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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 
 

     
DECISÃO 

 
 
    Vistos, etc.... 
 
 
  
     Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, e, 
considerando as razões expendidas, em especial a fala do ilustre advogado, Dr. Tiago Sales, 
RATIFICO, conforme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no Artigo 24 inciso X da 
Lei Federal 8.666/93 e alterações, a DISPENSA DE LICITAÇÃO a favor da contratação do 

Sr. LAELSON PAES DE MELO, inscrito no CPF nº 361.741.061-87, para locação de 01 (um) 
imóvel em alvenaria com aproximadamente 114,46 M2 de área construída, localizado na Av. 
Paraná, nº 111 – A, lote 01, quadra 51, Bairro Centro, CEP. 78.515-000, no município de 
Nova Canaã do Norte/MT, para abrigar as instalações da parte administrativa e plenário da 
Câmara Municipal de Nova Canaã do Norte/MT, perfazendo o valor total da contratação em 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-
se a celebração do necessário contrato, e o empenhamento da despesa na dotação do 
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido 
no art. 26 da já citada lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.  
 
    P U B L I Q U E – S E 
 
 
    Nova Canaã do Norte/MT, 09 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
 
 

PEDRO CARLOS NOGUEIRA  
Presidente da Câmara Municipal 
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